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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0677-2014
Com a publicação da Lei n.º 11.445/2007, a Lei de Saneamento Básico, todas as prefeituras têm obrigação de elaborar seu Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB).   
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, após os devidos estudos, seja realizado um moderno e atualizado Plano Municipal de Saneamento Ambiental, se ainda não foi.
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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